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                                                                           ATA nº 02/2018 1 

Aos dezenove dias do mês de abril de 2018, às 15h:45min, membros do Conselho 2 

Departamental do Instituto Federal de Goiás – Câmpus Anápolis se reuniram para 3 

deliberarem e discutirem alguns temas, na qual houve participação de 26 (vinte e seis) 4 

participantes, a saber:  Os conselheiros Adílio Alves da silva Neto, Aline Gomes da Silva, 5 

Antonio Carlos Araujo Meireles, Cassiomar Rodrigues Lopes, Cláudio Barbosa de Souza, 6 

Daniel Xavier de Sousa, Eder Silva Brito, Grazielle Aparecida de Oliveira Ferreira, Jacques 7 

Elias de Carvalho, Jorge Henrique Alves da Silva, Lilian Tatiane Ferreira M. Camargo, 8 

Lucas Bernardes Borges, Luciano Nunes da Silva, Luna Apostolo Moreira, Marcelo Ferreira 9 

Milhomens, Maria Tâmara de Moraes G. Silva, Neville Júlio de Vilasboas e Santos, Raul 10 

Pedro de Barros Batista, Selma Maria da Silva, Simone Maria Moura Mesquita, Thársis 11 

Souza Silva, Thiago Correa de Melo, Thiago Eduardo Pereira Alves, Frederico de Souza 12 

Aleixo  e Mariana Montalvão Oliveira, representando a Gerência de Pesquisa, Pós-13 

Graduação e Extensão, que iniciou sua apresentação falando da Semana de Iniciação 14 

Científica e toda a programação nela inserida. Na sequência apresentou os relatórios de 15 

conclusão de projetos de extensão, a saber: Relatório final do projeto de extensão da 16 

professora Lorena Ribeiro Melo, intitulado: Artes Visuais e Literatura: Imagem, Imaginação 17 

e Expressão. Professora Cristina Gomes de Oliveira Teixeira, intitulado: IFG Saúde e 18 

Movimento: Academia de Ginástica. Professora Dayanna Pereira dos Santos, intitulado: 19 

Laboratório de Educação e Psicologia,  e ainda o relatório final do projeto de extensão de 20 

autoria do servidor Técnico em Assuntos Educacionais Thiago Damasceno Pinto 21 

Milhomem, intitulado: Plantão Clio: atualidades 2017.  Foi feita uma leitura dos principais 22 

tópicos envolvendo dificuldades, resultados, a impressão dos envolvidos e as sugestões 23 

apontadas. Após as referidas leituras alguns conselheiros se manifestaram de forma 24 

positiva quanto aos resultados obtidos e em deliberação todos foram unânimes pela 25 

aprovação dos relatórios. O presidente do Conselho retomou a palavra para apresentar o 26 

processo nº 23380.000418/2018-22 de interesse do docente Sergio Silva Filgueira que 27 

trata de prorrogação de licença para Pós-Graduação stricto sensu. O entendimento 28 

unânime dos conselheiros após um prolongado debate é que, considerando que a licença 29 

inicial obtida pelo interessado foi resultante de processo direcionado à Reitoria, visando 30 

encaixe no Doutorado Interinstitucional DINTER IFG/UEL cujas normas estão previstas no 31 

Memorando Circular nº 005/2015/GAB/IFG, este conselho entende que o pedido de 32 

prorrogação deve ser direcionado pelo interessado ao setor que originou a licença, não 33 

cabendo a este Conselho deliberar sobre a referida solicitação. Em seguida foi tratado do 34 

processo nº 23380.000522/2018-17 em que o docente Ronan Santana dos Santos solicita 35 

afastamento para Pós-Graduação stricto sensu no Doutorado Interinstitucional em Ensino 36 
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de Ciências e Educação Matemática-DINTER IFG/UEL pela área (Matemática). O 37 

Conselho entende que a licença para Pós-Graduação obtida pelo interessado e cumprida 38 

no período de 10/08/2016 a 31/07/207 impede esse novo afastamento, uma vez que 39 

descumpre o que determina a lei nº 8.112 no que concerne o interstício entre licenças, 40 

tendo, portanto, o pedido indeferido. O presidente deu continuidade à reunião 41 

apresentando aos conselheiros a MINUTA dos critérios de pontuação para obtenção da 42 

licença para Pós-Graduação stricto sensu. O documento foi lido e analisado cabendo para 43 

reunião posterior definir se haveria reserva de vagas para Mestrado e/ou estágio de pós-44 

doutorado. Os conselheiros solicitaram um levantamento da atual titulação de todos os 45 

docentes do departamento e dos possíveis interessados em solicitar o afastamento para 46 

pós-graduação stricto sensu no semestre de 2018/2. A próxima reunião para discutir o 47 

levantamento sugerido e os critérios de pontuação dispostos na minuta foi agendada para 48 

as 15:30h do dia 26 de abril de 2018. A reunião foi encerrada as 18:20. 49 

Anápolis, 19 de abril de 2018. 50 
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